
PREl!'EITURf, ;,JJ!'IICil1AL D1> TAQUARITINGA 

L:SI !�. 363, DE 27 Dl> OUTUBRO DE 1960 

J,1ajora os vencimentos dos funcio
nários e do pessoal variável do muni
cípio. 

O DR. A:J.�IL JlllJNES DA SILVA, PRJ�FEITO J;TIJJ'IICI?AL DE TAQUARI 
-

-

TINGA, usando das atribuiçoes que a lei lhe confere, 

' 

FAZ SABER que a Câ;:1ara !.íunicipal decreta e êle promulga a 

segttinte lei: 

J1rtigo 12 - Ficam elevados em 25� (vinte e cinco por ce::--:

to) os venciinentos dos servidores cio Quad.ro dos Funcior1ários j_\� 
-

blicos I.1unicipais e do Pessoal Variável a que se refere a Lei 

n. 307, de 30 de novembro de 1959, bem assim os proventos ou 
-

pensoes dos inativôs. 

� 

decorrentes desta lei correrao Artigo 22 - As despesas 

por conta das verbas pr6prias 

necessário. 

do orçamento, suplementadas se 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor no dia 1 de janeiro 

·de 1961, revogadas as disposições em contrário. 

' 

Prefeitura J·Junicipal de Taqua i tinga, em 27 de ou tu::iro dE:-

1960. / 
" 
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PREFEITURA i1�'1ICIPAL 
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r 
Publicada na Secretaria da Prefeitura, em 27 de outubro 

de 1960. 
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